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RNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 307n9-02

o INSTITUTo »r rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS- rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: J.F. de Oliveira Navegação Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRtsproNoÊwcrl: Av. Presidente Kennedy, no í850, Colônia
Oliveira Machado, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 22.797.07010001-55 INscruÇÀo ESTADUAL: 04.187.534-6

Forr: (92) 3623-1900 FAx:

REcrsrRo No IPAAN{: 1012.2708 PRocEsso Ns:0466tf 114

ArrvrDADE: Transportes e Terminais

Locrr-rzlçÃo DA ArrvrDADE: Av. Ministro Mário Andreazza (Rodovia BR 319), n"
286, Mauazinho, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de acostamento composto por um trapiche de
concreto armado, 03 pontes móveis e 01 cais flutuante de 150,00 m x 24,00m para
atracação/desatracação de balsas.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon: Grande Ponrr: Grande

Puzo or vlr,rol»e orstl Llcnxçl: 0l Axo.

Atenção:
. Esta liccDçâ é composta de 12 restriçôes e/oü condiçõ€s constsntes llo verso, cujo njtro

cumprimento/âteldlmcnto sujeitará r sua invrlidrçío e/oü 8s penrlidrdes previstas em normas.
. Esta licença nâo comprova o€m substitui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licetrça deve permanecer ns localizâçâo da atividsde e exposts de form8 visível (freote e verso),

Manaus-AM' 29 Alown

milson Souto C. Junior Juliand Marcos te de Souzâ
Geren , no exe rcício da Diretoria Técnica nte

Av Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parque 10 d€ Nov€mbro
Fone: (9212123..6721 I 2123.673'l I 2'123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 307/19-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de cômunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, confoÍme 
^rt.23, 

da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

a".o466nti4.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licençq é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licenga quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. Encaminhar ao IPAAM,, após cada realização de simulados do Plano de Emergência - PEI,

um Relatório de Avaliação das Atividades Desenvolvidas.
E. Realizar obrigatoriamente a Gestão de Resíduos de qualquer natureza, gerados no

empreendimento. devendo ser encaminhado senestralmente comprovação de destinação dos

mesmos.
9. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, Certificado de

destinação final dos resíduos gerados no empreendimento.
I l. Realizar monitoramento trimestral do efluente proveniente do Sistema Separador Agua Oleo

- SAO, por meio de laudo analítico, realizado por laboratório licenciado e cadastÍado neste

IPAAM, devendo priorizar no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, óleos e

graxas, índices de fenóis, turbidea meteriais sedimentáveis, sulfetos, DQO e

Condutividade. devendo ser encaminhado semestralmente a este IPAAM. Havendo

alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados comparados aos limites
ilustrados na Resolução CONAMA n" 430/201I que dispõe sobre condições e padrões de

lançamento de efluentes, contempla e altera a Resolugão n'35712005, apresentâÍ relatório
conclusivo das medidas tomadas para correção.

12. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de

Emergência Individual - PEI e encaminhar imediatamente Íelatório circunstanciado do evento

a este IPAAM.


